
MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2026
(Processo Administrativo n.° 63105.000971/2026-49)

ASSUNTO/EMENTA: Dispensa Eletrônica.

Processo  autuado  em  12/05/2026 para  aquisição  de  mantas  absorventes  de  óleo,

conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas neste Instrumento.

Processo constituído inicialmente com 57 folhas: 

A) Termo de Autorização de Abertura de Dispensa Eletrônica – folha(s) nº 02;

B) Portaria de Designação - folha(s) nº 03;

C)Formalização da Demanda – folha(s) nº 06;

D)Matriz de Gerenciamento de Riscos – folha(s) nº 08;

E)Metodologia de Obtenção do Preço –  folha(s) nº 23;

F)Mapa comparativo de Preços– folha(s) nº 25; 

G) Termo de Referência e anexos –  folha(s) nº 26;

H)Aviso de Dispensa Eletrônica – folha(s) nº 38;e

I)Lista de Verificação– folha(s) nº 51.

Niterói/ RJ, na data da assinatura .

EDSON MARQUES DE MORAES JUNIOR
CB-PL

AGENTE DA CONTRATAÇÃO
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MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2026
(Processo Administrativo n.° 63105.000971/2026-49)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Em conformidade ao disposto no caput do Art. 72, da Lei nº 14.133/2021, autorizo a

abertura  de  Dispensa  Eletrônica,  para  aquisição  de  manta  absorvente  de  resíduos  oleosos,

conforme condições e exigências  estabelecidas neste instrumento.

 Niterói, na data da assinatura.

JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas



MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

63105.000552/2026-15
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 77/2026/BNRJ, 16 DE MARÇO DE 2026.
 
 
O COMANDANTE DA BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO,  no uso das atribuições que lhe são

conferidas e de acordo com o art. 8° da Lei 14.133/2021, art. 13° do Decreto n° 10.024/2019, e item 1.3.6 da SGM-102 (6ª
Revisão), resolve:

 
Art. 1° Designar os Militares abaixo relacionados para exercerem a função de Agentes de Contratação nas

licitações:
 
CT (IM) 10.0270.92 YAGO DE SOUZA CARVALHO;
SO-EF 97.0972.09 VIVIANE DE OLIVEIRA;
1° SG-ES 99.2057.51 MARCOS MENDES LINS;
1° SG-ES 00.0562.78 FAGNER LUIZ DE CASTRO; 
1ºSG-ES WEBSTER CHRISTOPHER BARBOSA DA SILVA;
1° SG-PL 02.1257.57 MARCUS JEFFERSON C. DOS SANTOS; 
3° SG-MO 12.0284.61 SAULO VICTOR GOMES BARBOSA; 
3ºSG-AM 15.0511.96 GUSTAVO SANTOS DA SILVA;
CB-PL 17.0552.61 EDSON MARQUES DE MORAES JUNIOR; 
CB-OR 95.1339.76 LUGER GONÇALVES LOBACK SIQUEIRA; e
CB-CL 25.4599.29 JOSIANA TRINDADE DA LUZ CLEMENTE.
 
Parágrafo único. De acordo com o parágrafo 5° do art. 8° da Lei 14.133/2021, em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
 
Art. 2° Ao Agente de Contratação, designado pregoeiro, compete:
 
I - O credenciamento dos interessados;
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V - A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - A elaboração de ata; 
VII- A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII - O recebimento, o exame, o julgamento e a decisão sobre recursos em primeira instância; e
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando

a homologação e a contratação.
 
Art. 3° Os militares relacionados no artigo 1° poderão compor a Equipe de Apoio.
 
Art. 4° À Equipe de Apoio compete auxiliar o Agente de Contratação em todas as fases do processo licitatório.
 
Art. 5° Revoga-se a Portaria n° 103 de 22 de outubro de 2025. 
 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na presente data.
 
 

JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
Capitão de Mar e Guerra

Comandante
 

Distribuição:



BNRJ-30
BNRJ-32
BNRJ-32.1.0.3
Arquivo



MARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO
30/089.4

PORTARIA N° 27/BNRJ, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

O COMANDANTE  DA  BASE  NAVAL  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a alínea e do inciso 1.4.2 da SGM-301 (9a Revisão) – Normas sobre
Administração Financeira e Contabilidade, Resolve:

Art. 1° Designar o Capitão de Mar e Guerra 86.8399.93 JORGE DE OLIVEIRA
ANTUNES JUNIOR para assumir a função de Ordenador de Despesa desta Base.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

MARLON RAMOS DE ARAUJO
Capitão de Mar e Guerra 

Comandante
ASSINADO DIGITALMENTE

Distribuição:
BNRJ-10
BNRJ-20
BNRJ-30
BNRJ-34
BNRJ-40
BNRJ-50
BNRJ-51202
Arquivo

63105.001157/2025-61  



MARINHA DO BRASIL 

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

ÓRGÃO: 91800- BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO 

Setor Requisitante: Assessoria de Gestão Ambiental  

Responsável pela Demanda: 3ºSG-EN ANA BEATRIZ BENTO GOMES NIP: 15.1637.50 

E-mail: ana.bento@marinha.mil.br Telefone: (21) 2189-1225 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO 

1.1 Aquisição de  mantas absorventes de resíduos oleosos para a Assessoria de Gestão 

Ambiental, tendo o objetivo de suprir o quantitativo mínimo pedido pelo PEI – (Plano de 

Emergencia Individual). 

2. Quantidade de material a ser adquirido 

 

ITEM MATERIAL UNIDADE DE MEDIDA QTD 

1 Manta absorvente de 
resíduos oleosos 

UN 3.000 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição dos materiais 

Devido a necessidade iminente do material acima especificado, torna-se imprescindível o 
prosseguimento desta dispensa eletrônica, a fim de atender as normas vigentes relativas a 
PEI deste CNM, especificados na tabela 1.1 no Termo de Referência. 

 4. GRAU DE PRIORIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/AQUISIÇÃO.
  

 
Baixo ( ) Médio ( x ) Alto ( ) 

 
 
 
 

5. Indicação dos membros da equipe de planejamento da contratação 

mailto:maria.azevedo@marinha.mil.br


GRAD/NOME NIP CPF 

3ºSG-EN Ana Beatriz Bento Gomes 15.1637.50 144.462.647-70 

6. Indicação dos membros da equipe de fiscalização 

FUNÇÃO NOME/NIP DO MILITAR NIP CPF 

Gestor CT Mickaello Lins Magalhães Silva 11001160 118987927-12 

Fiscal Técnico: 2T (RM2-EN) Vanda Azevedo Costa 25306928 122020237-12 

7. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no item 1 do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo II. 

 
                                                                                Niterói – RJ, na data da assinatura. 
 
 
 

 
 

                                    MICKAELLO LINS MAGALHÃES SILVA 

 Capitão-Tenente 

Assessor da Gestão Ambiental 
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BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

Matriz de Gerenciamento de Riscos 20/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

20/2026 MICKAELLO LINS MAGALHAES SILVA 11/03/2026 09:40

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Assinado ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Manta Absorvente de resíduos oleosos Tipo: Manta 40x50cmx4mm, Modelo: 100% Norma ASTM F726-17, polipropileno, gramatura 200g/m², hidrofóbica.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
E m p r e s a
comirregularidade fisca

Empresa deixou de cumprir com sua
responsabilidade fiscal.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Demora no processo de aquisição do material.

  Ações Preventivas
P-01 Exigência de documentação que comprove a regularização trabalhista e fiscal durante a fase

de contratação.
Responsável: MICKAELLO LINS MAGALHAES

SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Desabilitação e contratação de nova empresa para entrega do material. Responsável: MICKAELLO LINS MAGALHAES
SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Demora no processode
a p r o v a ç ã o
dosdocumentos.

Elevado número de processos no setor de
obtenção da Base Naval do Rio de Janeiro. Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Erros e omissões que dificultam a contratação e leva à obtenção com baixa qualidade.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar o processo com o máximo rigor a fim de não haver ajustes demasiados. Responsável: MICKAELLO LINS MAGALHAES

SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Manter os prazos de entrega dos documentos. Responsável: MICKAELLO LINS MAGALHAES
SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

MICKAELLO LINS MAGALHAES SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 10:05:43.

UASG 791800
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

129/2026 791800 Concluída VANDA AZEVEDO COSTA

Título: Manta Absorvente de resíduos oleosos

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 10.425,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

605952 - Barreira De Proteção / Contenção Material: 

Polipropileno , Tipo: Manta , Comprimento: 0,50 M, Aplicação: 

Petróleo, Óleos E Seus Derivados , Cor: Branca , Largura: 0,40 M, 

Espessura: 3 M

Unidade 3000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,8400 R$ 3,3450 R$ 3,4750

 Coeficiente de Variação: 8,9686%

 Desvio Padrão: 0,3000

Maior Preço: R$ 3,5900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 IV MAS AMBIENTAL LTDA - Fornecedor 3000 R$ 3,5500 19/02/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

26.643.282/0001-39
Manta Absorvente Melt 40x50x0,

4cm - Linha Branca
email: comercial@masambiental.com.br

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

19/02/2026 15:07 -

Contato Informacões Adicionais

Fone: 1143423099 - Whatsapp: 11 

99918-4584
-

Anexos

orcamento1.PDF
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 IV
MANTAS BRA IND.COMERCIO LTDA - 

Fornecedor
3000 R$ 3,5900 19/02/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

15.863.895/0001-65

Manta Adsorvente Petróleo e 

Derivados 40x50x0,4cm 100% 

Polipropileno - Norma

www.mantasbrasil.com.br

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

19/02/2026 15:13 -

Contato Informacões Adicionais

Fones: 0800 000 8797 / (51) 3119-

1200
-

Anexos

orcamento2.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 IV Ambipar - Fornecedor 3000 R$ 3,4000 10/03/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

02.941.454/0001-92

Manta Absorvente Tipo: Manta 

40x50cmx4mm, Modelo: 100% 

Norma Norma ASTM F726-17

www.ambipar.com

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

10/03/2026 15:16 -

Contato Informacões Adicionais

+55 19 3467 4800
Manta Absorvente de resíduos oleosos Tipo: Manta 40x50cmx4mm, Modelo: 100% Norma ASTM F726-17, 

polipropileno, gramatura 200g/m², hidrofóbica, cor branca, capacidade de absorção: 0,9 a 1,5 litros de óleo.

Anexos

orcamento3.pdf

www.mantasbrasil.com.br
www.ambipar.com


3 de 3

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1000 Unidade R$ 2,8400 14/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

77121006000042025 14/09/2025 1

O objeto do presente procedimento 

é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação, de materiais 

voltados para o combate a 

incidentes ambientais no Depósito 

de combustíveis da Marinha no Rio 

de Janeiro, com a finalidade de 

manter à disposição materiais 

específicos para a contenção rápida 

de vazamentos e a absorção de 

produtos químicos, garantindo a 

preservação do meio ambiente em 

caso de incidentes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 771210 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

H F DE P SILVA BAZAR E MATERIAIS DE CONSTRUCAO BRASIL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Rio de Janeiro Praia Bica 21931076 1000

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 16/04/2026 15:02

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.

https://pncp.gov.br/app/editais/00394502000144/2025/006914


MANTAS BRA IND.COMERCIO LTDA
Endereço: R PROGRESSO,200 Bairro: CENTRO
CEP: 95.775-000   Cidade: TUPANDI    UF: RS
CNPJ: 15.863.895/0001-65    I.E. 326/0007646

Fones: 0800 000 8797 / (51) 3119-1200  www.mantasbrasil.com.br

Proposta Nº.: 95280

Gerado por SIGER® - Rech Informática - www.rech.com.br

Cliente: 1780 - COMANDO DA MARINHA CNPJ/CPF: 00.394.502/0105-30 IE: ISENTO
Endereço: ILHA DO MOCANGUE PEQUENO Bairro:CENTRO
CEP: 24.049-900 Cidade: NITEROI UF:RJ
Fone: (21)2189.1225
Transportadora: PRÓPRIO EMITENTE Tipo frete:Pago
Enc. Comercial: SG CARDINOT

Emissão: 19/02/2026 Validade: 01/03/2026

Código Descrição NCM Qtde UN Unitário Vlr.ICMS Vlr.ST Total Alíq.IPI Vlr.IPI

304

Manta Adsorvente Petróleo e Derivados 40x50x0,4cm
100% Polipropileno - Norma ASTM F726-17
Dimensões nominais 40x50x0,4cm, Gramatura 350gr/m2, Hidrofóbica

Peso Und.: 0,0700 kg

54023400 3.000 UN 3,5900
2.154,00
(20,00%) 10.770,00

Obs: =====
PAGAMENTO 30 DIAS
====
237 - Banco Bradesco S/A - Ag: 0797 – CC: 0629200-3
748 – Banco Sicred – Ag: 0116 – CC: 16354-3
PIX: 15863895000165
=====
FRETE CIF ENTREGA EM 7 DIAS
======
Vendedor: SALETE VICENTE HASS Total das Mercadorias: 10.770,00

Prazo pagamento: 30 Dias (Boleto 30 dias) Total IPI:



MANTAS BRA IND.COMERCIO LTDA
Endereço: R PROGRESSO,200 Bairro: CENTRO
CEP: 95.775-000   Cidade: TUPANDI    UF: RS
CNPJ: 15.863.895/0001-65    I.E. 326/0007646

Fones: 0800 000 8797 / (51) 3119-1200  www.mantasbrasil.com.br

Proposta Nº.: 95280

Gerado por SIGER® - Rech Informática - www.rech.com.br

Local de cobrança: Conta Corrente Bradesco ICMS Substituto:

Frete: 0,00
Peso Total: 210,000 kg

VALOR TOTAL: 10.770,00



 
 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

Á 

Base Naval do Rio de Janeiro (BNRJ) 

CNPJ 00.394.502/0105-30 
 

• 3.000 Unidades Manta Absorvente de resíduos oleosos 

Tipo: Manta 40x50cmx4mm, 

Modelo: 100% Norma ASTM F726-17, polipropileno, 

gramatura 200g/m², hidrofóbica, cor branca, capacidade 

de absorção: 0,9 a 1,5 litros de óleo. 

R$ 3,40 cada unidade 
 

TOTAL r$ 10.200,00 

 

Entrega em até 10 dias 

Pagto 30 dias 

Frete CIF (RJ) 

Nosso CNPJ 02.941.454/0001-92 

 

 

 

 

 
 

 

NOVA ODESSA/SP 10/03/2026 

 

 

 

 



Cliente
Endereço

Bairro
C.N.P.J.
Contato

Email

Cidade
Insc. Est.
Telefone

Comple.
U.F.
Ped.Cliente
Whatsapp

CEP
Cod.

MAS AMBIENTAL LTDA
RUA  ANDRÉ FRANCO MONTORO - 242Bairro: ALVARENGA SAO BERNARDO DO CAMPO - SPFone: 1143423099 - Whatsapp: 11 99918-4584email: comercial@masambiental.com.brCNPJ: 26.643.282/0001-39 - IE: 635965921113

ORÇAMENTO
0002810719/02/2026

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO 105111
ILHA DE MOCANGUÊ
CENTRO
00.394.502/0105-30
ANA BEATRIZ 
kennedy.soares@marinha.mil.br

NITEROI 24049-900RJ
SN

09:43

Código NCM Descrição do Produto Und. Qtd.Prazo ICMS Preço TotalPreço
Manta Absorvente Melt 40x50x0,4cm - Linha Branca 56031430 UN 10 dias 3000 3,55 10.650,001 BCA-MAS 104

Subtotal R$ 10.650,00
R$ 10.650,00Total

CONDIÇÕES COMERCIAIS
30 DDL SUJ APROV CREDITOCond. Pagto

Validade desta Proposta 15  Dias úteis
Transportadora CLIENTE RETIRA

JULIANA (11) 99918-4584comercial@masambiental.com.br

De Acordo:
Nome:
Data:
Ass:

_________ / ________ / _______

MAS AMBIENTAL LTDA

__________________________________

__________________________________

__________________________________
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

129/2026 791800 Rascunho VANDA AZEVEDO COSTA

Título: Manta Absorvente de resíduos oleosos

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 10.539,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

605952 - Barreira De Proteção / Contenção Material: 

Polipropileno , Tipo: Manta , Comprimento: 0,50 M, Aplicação: 

Petróleo, Óleos E Seus Derivados , Cor: Branca , Largura: 0,40 M, 

Espessura: 3 M

Unidade 3000

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 3,4000 R$ 3,5133 R$ 3,5500

 Coeficiente de Variação: 2,3283%

 Desvio Padrão: 0,0818

Maior Preço: R$ 3,5900

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1000 Unidade R$ 2,8500 23/10/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

79180006000132025 23/10/2025 1

Manta Absorvente resíduos oleosos 

Tipo: Manta 40x50cmx2mm, 

Modelo: 100% Norma ASTM F726-

17, polipropileno, gramatura 180gm

/m², hidrofóbica, cor branca, 

capacidade de absorção: 770ml de 

óleo.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 791800 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

GLOBAL COMERCIO ONLINE LTDA Mantas Brasil

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Niterói Ilha Mocanguê Grande s/n 24049900 1000

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1000 Unidade R$ 2,8400 14/09/2025 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

77121006000042025 14/09/2025 1

O objeto do presente procedimento 

é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a aquisição, por 

dispensa de licitação, de materiais 

voltados para o combate a 

incidentes ambientais no Depósito 

de combustíveis da Marinha no Rio 

de Janeiro, com a finalidade de 

manter à disposição materiais 

específicos para a contenção rápida 

de vazamentos e a absorção de 

produtos químicos, garantindo a 

preservação do meio ambiente em 

caso de incidentes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 771210 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

H F DE P SILVA BAZAR E MATERIAIS DE CONSTRUCAO BRASIL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Rio de Janeiro Praia Bica 21931076 1000

https://pncp.gov.br/app/editais/00394502000144/2025/009920
https://pncp.gov.br/app/editais/00394502000144/2025/006914
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 IV MAS AMBIENTAL LTDA - Fornecedor 3000 R$ 3,5500 19/02/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

26.643.282/0001-39 - email: comercial@masambiental.com.br

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

19/02/2026 15:07 -

Contato Informacões Adicionais

Fone: 1143423099 - Whatsapp: 11 

99918-4584
-

Anexos

orcamento1.PDF

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 IV
MANTAS BRA IND.COMERCIO LTDA - 

Fornecedor
3000 R$ 3,5900 19/02/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

15.863.895/0001-65 - www.mantasbrasil.com.br

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

19/02/2026 15:13 -

Contato Informacões Adicionais

Fones: 0800 000 8797 / (51) 3119-

1200
-

Anexos

orcamento2.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 IV Ambipar - Fornecedor 3000 R$ 3,4000 10/03/2026 Sim

Identificação do Fornecedor Marca/modelo Endereço Eletrônico

02.941.454/0001-92 - www.ambipar.com

Data da Cotação Hora da Cotação Validade da Cotação

10/03/2026 15:16 -

Contato Informacões Adicionais

+55 19 3467 4800 -

Anexos

orcamento3.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 14/04/2026 11:04

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

www.mantasbrasil.com.br
www.ambipar.com
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onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.

































AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
30/2026

CONTRATANTE (UASG)
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO (791800)

OBJETO
Aquisição de Manta Absorvente de resíduos oleosos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 10.425,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De XX/05/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 30/2026

MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 30/2026
(Processo Administrativo n° 63105.000971/2026-49)

Torna-se público que a  Base Naval do Rio de Janeiro, por meio da  Seção de Obtenção,
sediado(a) Iha de Mocanguê Grande, S/N, Ponta D'Areia, Niterói/RJ, realizará Dispensa Eletrônica,  com
critério de julgamento menor preço , na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31
de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para  aquisição, por
dispensa  de  licitação,  de  Manta  Absorvente  de  resíduos  oleosos, conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável  por qualquer transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 1, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por-
te, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.
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2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor  de mais de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito  a voto,  responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.10. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde  que  devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  2.3.4 e  2.3.5 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico  e  do projeto  executivo,  nas  contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor  NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas  as  especificações  do  objeto contidas  na  proposta,  em especial  o  preço  ou  o  desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto;.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de trabalho  e  nos termos de ajustamento  de  conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 30/2026

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor  organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.12. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art.  3° da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006, estando apto a usufruir  do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;.

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais  ao menor  já  ofertado,  prevalecerá aquele  que for  recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a  contratação,  o  gestor  poderá negociar  condições mais
vantajosas. 

5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta  ao fornecedor  que  tenha  apresentado  o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado  em razão de sua  proposta permanecer  acima do preço  máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;
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5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

5.7.2. O  fornecedor será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta de
condição de participação.

5.8. Caso  o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da
margem de preferência.

5.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar  preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou uni-
tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha es -
tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do pró-
prio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-
letivas de trabalho vigentes.
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5.12. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento  de impostos e  contribuições  na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances.

6.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para
que estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou encaminhar,  quando solicitado,  a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

6.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.
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6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acrésci-
mo de 10%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO]
para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.

6.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o
fornecedor será convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  por meio do sistema,  no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

6.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do for-
necedor nos remanescentes.

6.12. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para  assinar  o  Termo  de  Contrato ou aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de
Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Di-
reta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139
da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa  de  0,5%  (zero  virgula  cinco  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A aplicação das sanções previstas neste  Aviso de Contratação Direta  não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As  sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer  da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili-
tação, conforme o caso.

9.2. As  providências  dos  subitens  9.1.1  e  9.1.2 também poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 30/2026

9.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a  substância  das propostas,  dos  documentos e  sua  validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do
Decreto no 10.543, de 13 de novembro de 2020.

   Niterói, na data da assinatura.

JORGE DE OLIVEIRA ANTUNES JUNIOR
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2026

(Processo Administrativo nº 63105.000971/2026-49)

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo?1 Sim 02
Foi  adotada  a  forma  eletrônica  para  o  processo
administrativo  ou,  caso  adotada  forma  em  papel,
houve a devida justificativa?2 

Sim

A  autoridade  competente  designou  os  agentes
públicos responsáveis  pelo desempenho das  funções
essenciais à contratação?3 

Sim 03

Consta documento de formalização de demanda?4 Sim 06
Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está
contemplado no Plano de Contratações Anual?5 

Não

Foi  certificado  que  objeto  da  contratação  está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6

Não se aplica

Há Estudo Técnico Preliminar?7 Não
O Estudo Técnico  Preliminar  contempla  ao  menos  a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a  estimativa  do  valor,  a  manifestação  sobre  o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?8 

Não se aplica

Há Análise de Riscos?9 Sim 08
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?10

Não se aplica

Consta  justificativa  para  a  ausência  dos  itens  não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Não se aplica

Houve  manifestação  justificando  as  exigências  de Não se aplica
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práticas  e/ou  critérios  de  sustentabilidade  ou  sua
dispensa no caso concreto?12

Foi  consultado  o  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis  da  Consultoria  Geral  da  União  para
inserção dos critérios de sustentabilidade?13

Não se aplica

Há termo de referência?14 Sim 26
Foi  certificada  a  utilização  de  modelos  de  minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização,  ou  houve  justificativa  para  sua  não
utilização?15

Sim

Sendo  adotado  modelo  padronizado  de  termo  de
referência,  foram  justificadas  e  destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim

Foram  utilizados  os  modelos  padronizados  de
instrumentos  contratuais  da  Advocacia-Geral  da
União,  com  eventuais  alterações  destacadas  e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?16

Sim

Foi  demonstrado  que  a  previsão  de  recursos
orçamentários  é  compatível  com  a  despesa
estimada?17

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Não se aplica

Tratando-se  de  contratação  que  envolva  a  criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e
declaração  sobre  adequação  orçamentária  e
financeira?18

Não se aplica

Consta  dos  autos  certificação  acompanhada  de
comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos  de  habilitação  e  de  qualificação  mínima
necessários?19

Sim

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?20 Não
Houve a autorização da autoridade competente?21 Sim 05
Sendo  adotado  registro  de  preços,  a  contratação
abrange mais de um órgão ou entidade?22

Não se aplica
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Consta  manifestação  técnica  justificando  o
enquadramento  da  contratação  expressamente  nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Sim 40

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação  de  que  a  estimativa  ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa,  tudo  em  conformidade  com  a  Instrução
Normativa nº 65/2021?23

Sim 40

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar  o  valor  do  objeto  na  forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei
14133/21,  o  contratado comprova por  algum
meio  idôneo  que  os  preços  estão  em
conformidade  com  os  praticados  em
contratações  semelhantes  de  objetos  de
mesma  natureza,  tais  como  notas  fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data  da
contratação pela Administração?24

Não se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?25

Sim

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa?26

Sim 40

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão  de pagamento  e  com divulgação  do
extrato  no Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP)?27

Não

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? 28

Sim 42
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI etc.)

Há  justificativa  para  não  utilização  de  sistema  de
registro de preços?29

Não se aplica

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?30

Não se aplica

Consta  informação  do uso  ou  justificativa  para  não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?31

Não se aplica

Caso  haja  indicação  de  marca  ou  modelo,  consta
justificativa para a indicação?32 

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi  indicada a  existência de processo administrativo
em  que  esteja  comprovado  que  não  atendem  às
necessidades da Administração?33 

Não se aplica

Há certificação de que a opção pela aquisição é mais
vantajosa  do  que  eventuais  alternativas,  como  a
locação de bens?34

Não se aplica

Niterói, na data da assinatura.

_________________________________________
EDSON MARQUES DE MORAES JUNIOR

CB-PL
Agente da Contratação
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1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos,
devem integrar  um único  processo  administrativo,  devidamente  autuado  em sequência  cronológica,  numerado,  rubricado,
contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.” 
2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da
Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua
cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no
plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do
processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
5.  Destaque-se que,  para as contratações da Lei  nº 14133/21,  aplica-se,  quanto ao Plano de Contratações Anual,  apenas o
Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto,
atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, VII e VIII do caput do art.
75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos
da Lei nº 14133/21.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7 Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21
8 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão
suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
 VI  -  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços  unitários  referenciais,  das  memórias  de cálculo  e  dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo
até a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.”
9 Art. 72, I da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de riscos, já que
aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o
contratado.
10 Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada aos autos
de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação.
11 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21
12 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21
Obs.:  Recomenda-se  a  consulta  ao  “Guia  Nacional  de  Licitações  Sustentáveis”,  da  CGU/AGU,  que  contém  orientações
indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
13 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.
14 Art. 72, I, da Lei 14133/21
15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
17 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e §1º, da IN Seges 67/21
18 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no
orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I
e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”.
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o §4º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: “Art. 91 (...) § 4º
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep),  emitir  as  certidões  negativas de inidoneidade,  de impedimento e  de  débitos  trabalhistas  e  juntá-las  ao respectivo
processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço;  a  regularidade  trabalhista;  a  declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta
nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf


(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4º, da Lei 14133/21). 
20 Art. 6º, III, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência
de pendências não impede a contratação.
21 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIII e §2º, da IN nº 67/2021
22 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
23 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021.
24 Art. 72, II e VII, e art. 23, §4º, da Lei 14133/21; art. 7º, §1º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021.
25 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21.
26 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
27 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.
28 art. 75, §4º, da Lei 14133/21.
29 Art. 40, II, da Lei 14133/21.
30 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21.
31 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21.
32 Art. 41, I, da Lei 14133/21.
33 Art. 41, III, da Lei 14133/21.
34 Art. 44 da Lei 14133/21.



BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

ITEM MATERIAL UNID MARCA QNT V.UNIT. V.TOTAL

1
Manta Absorventede resíduos oleosos Tipo: Manta 40x50cmx4mm, Modelo: 100 

Norma ASTM F726- 17, polipropileno, gramatura 200g/m², hidrofóbica, cor branca, 

capacidade de absorção: 0,9 a 1,5 litros de óleo.

UNID ECOMUNDO 3.000  R$                3,20                    9.600,00 

9.600,00R$             

1.Valor da proposta (s) : R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS)

Rio de Janeiro, 18 de Maio de 2026.

ANNA LUÍSA FRANÇA BARROS SOUZA

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 165.562.027-46

2.	Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega.

3.	Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.

4.	Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como 

as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato.

VALOR TOTAL

Declaramos concordar com todas as condições do Edital acima citado e respectivos Anexos.

Declaramos que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Razão Social da Proponente: 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA

CNPJ: 60.876.096/0001-88  

Endereço: ESTRADA DO LAMEIRÃO PEQUENO, 770 F4 - CAMPO GRANDE - RIO DE JANEIRO-RJ - CEP: 23017-325

Telefone: (21) 99532-1724  / e-mail: alcomerciodemateriais@gmail.com

O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho, preferencialmente em remessa única, ou fracionada em casos excepcionais, de 

acordo com as necessidades ou limitações desta Organização Militar.

A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe 

ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

PROPOSTA COMERCIAL

Estrada do Lameirão Pequeno, 770 F4 – Campo Grande  – RJ  Cep: 23017-325

Tel.: (21) 99532-1724 - E-mail: alcomerciodemateriais@gmail.com

CNPJ: 60.876.096/0001-88

Dispensa Eletrônica N° 30/2026

UASG 791800

Estrada do Lameirão Pequeno, 770 F4 – Campo Grande– RJ – CEP: 23017-325 – TEL (21) 98856-1991

E-mail: srcomerciodemateriais@gmail.com
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.876.096/0001-88
Razão Social: 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/06/2026 Automática
FGTS 24/05/2026 Automática
Trabalhista Validade: 23/09/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/06/2026
Receita Municipal Validade: 10/08/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/05/2026 09:15 de
CPF: 168.XXX.XXX-58      Nome: EDSON MARQUES DE MORAES JUNIOR
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/05/2026 10:03:36Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA
CNPJ: 60.876.096/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://certidoes.apps.tcu.gov.br/lista-inidoneos
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 791800  - BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

DISPENSA 30/2026

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de mantas absorventes de resíduos oleosos para a Assessoria de Gestão Ambiental

Entrega de propostas: De 12/05/2026 às 14:00 até 18/05/2026 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 18/05/2026 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: RJ

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2026 às 08:00:03
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/05/2026 às 14:00:26
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 18/05/2026 às 15:48:15 Prezados fornecedores, participo sessão encerrada, a mesma será aberta amanhã as 09;30.

Sistema 19/05/2026 às 09:25:55 Prezados fornecedores, participo sessão aberta.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

18/05/2026 às 08:00:03 Abertura da sessão pública

18/05/2026 às 14:00:26 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 419/05/2026 13:06



UASG 791800 DISPENSA 30/2026

Item 1 - Barreira De Proteção / Contenção
material: polipropileno, tipo: manta, comprimento: 0,50, aplicação: petróleo, óleos e seus derivados, cor: branca, largura: 0,40, espessura: 3
MANTA ABSORVENTE DE RESÍDUOS OLEOSOS TIPO: MANTA 40X50CMX4MM, MODELO: 100% NORMA ASTM F72617,
POLIPROPILENO, GRAMATURA 200G/M², HIDROFÓBICA, COR BRANCA, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO: 0,9 A 1,5L DE ÓLEO.

Especificação conforme Termo de Referência ANEXO.

Quantidade: 3000 Valor estimado: R$ 3,4750 (unitário)

R$ 10.425,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.294.***-*8 - EDSON MARQUES DE MORAES JUNIOR para 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA
BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88, melhor lance: R$ 3,2000 (unitário) / R$ 9.600,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO
UF endereço: DF

Sim R$ 95.560,0000

52.685.825/0001-90 - 52.685.825 CAMILA BATISTA DA
SILVA
UF endereço: GO

Sim R$ 3,4700

55.710.995/0001-76 - 55.710.995 GABRIEL DA SILVA
MUNIZ
UF endereço: DF

Sim R$ 100,0000

59.126.048/0001-93 - 59.126.048 SILVIA ERGANG
MATOS
UF endereço: DF

Sim R$ 3,4750

59.714.523/0001-42 - 59.714.523 THAYNA PINTO
FAGUNDES
UF endereço: RJ

Sim R$ 3,9900

60.876.096/0001-88 - 60.876.096 ANNA LUISA
FRANCA BARROS SOUZA
UF endereço: RJ

Sim R$ 3,4000 Proposta adjudicada

50.215.022/0001-47 - ACAZE ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA.
UF endereço: RJ

Sim R$ 3,4600

55.652.736/0001-36 - ATHAMA COMERCIO E
SERVICOS LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 1.000.000,0000

Descrição detalhada: Barreira De Proteção / Contenção - material: polipropileno, tipo: manta, comprimento: 0,50, aplicação: petróleo,
óleos e seus derivados, cor: branca, largura: 0,40, espessura: 3 MANTA ABSORVENTE DE RESÍDUOS OLEOSOS TIPO: MANTA
40X50CMX4MM, MODELO: 100% NORMA ASTM F72617, POLIPROPILENO, GRAMATURA 200G/M², HIDROFÓBICA, COR
BRANCA, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO: 0,9 A 1,5L DE ÓLEO.

Especificação conforme Termo de Referência ANEXO.

2 de 419/05/2026 13:06



UASG 791800 DISPENSA 30/2026

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: Conforme TR.Marca/Fabricante: Conforme TR.

42.624.283/0001-92 - ATRIAM COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E
MERCADORIAS EM GERAL LT
UF endereço: RJ

Sim R$ 5,0000

22.624.444/0001-30 - CAMILA REGIA CORDEIRO
ALVES DOS SANTOS
UF endereço: DF

Sim R$ 4,0000

64.926.815/0001-89 - DOMINGOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 6,0000

27.176.482/0001-91 - DOUGLAS CORDEIRO LTDA
UF endereço: SC

Sim R$ 10,0000

36.522.055/0001-09 - H&A VENDAS E SERVICOS
LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 6,0000

50.136.232/0001-40 - LEUGIM 2023 COMERCIO E
SERV DIVERSOS LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 3,4500

60.065.047/0001-65 - OLIVEIRA CONSULTORIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
UF endereço: GO

Sim R$ 3,4750

55.442.589/0001-70 - SKY CLEAN COM.
EQUIPAMENTOS LTDA
UF endereço: RJ

Sim R$ 3,4750

51.976.343/0001-27 - TORRAO EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 6,0000

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

18/05/2026 às 10:44:14 42.624.283/0001-92 R$ 3,9800

18/05/2026 às 13:23:15 49.006.412/0001-28 R$ 3,4750

18/05/2026 às 13:56:48 22.624.444/0001-30 R$ 3,3000

18/05/2026 às 13:59:55 60.876.096/0001-88 R$ 3,2000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

3 de 419/05/2026 13:06



UASG 791800 DISPENSA 30/2026

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

18/05/2026 às 14:00:24 Item com etapa aberta encerrada.

18/05/2026 às 14:00:24
Item teve empate real para os valores 3,4750 e 6,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

18/05/2026 às 14:00:24 Item encerrado para lances.

18/05/2026 às 14:02:09

Fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88 convocado para o envio de
anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:10:00 do dia 18/05/2026. Justificativa: Prezado fornecedor, boa tarde!

Solicito encaminhar proposta conforme especificada no Termo de Referência, Ficha técnica do item e anexos para apreciação
do Setor técnico responsável..

19/05/2026 às 10:00:48
Fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 3,2000. Motivo: A proposta atende as especificações do Termo de Referência e foi aceita pelo setor técnico
responsável..

19/05/2026 às 10:07:04 Fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88 foi habilitado.

19/05/2026 às 13:06:40
Fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 3,2000.

19/05/2026 às 13:06:41 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/05/2026 às 14:00:24
O item 1 teve empate real para os valores 3,4750 e 6,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 18/05/2026 às 14:00:24 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
60.876.096/0001-88

18/05/2026 às 14:02:09

Sr. Fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ 60.876.096/0001-88,
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:10:00 do dia
18/05/2026. Justificativa: Prezado fornecedor, boa tarde!

Solicito encaminhar proposta conforme especificada no Termo de Referência, Ficha técnica do
item e anexos para apreciação do Setor técnico responsável..

Sistema  para o
participante
60.876.096/0001-88

18/05/2026 às 16:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:10:00 de 18/05/2026. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor 60.876.096 ANNA LUISA FRANCA BARROS SOUZA, CNPJ
60.876.096/0001-88.

Sistema  para o
participante
60.876.096/0001-88

19/05/2026 às 09:26:07 Prezado fornecedor, bom dia!

Sistema  para o
participante
60.876.096/0001-88

19/05/2026 às 09:26:40 Participo proposta encaminhada ao setor técnico para análise

4 de 419/05/2026 13:06
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